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CERTIDÃO (POSITIVA) 

 

CERTIFICO que, nesta data, em cumprimento ao mandado em referência, me dirigi ao 
endereço nele especificado, onde, após as devidas formalidades legais, EFETUEI A 
VERIFICAÇÃO E REAVALIAÇÃO determinadas, conforme Laudo de Reavaliação a 
seguir descrito e parte integrante desta. LAUDO DE REAVALIAÇÃO: - 01 (Uma) sala 
comercial com banheiro e cozinha embutida, com área de 22,50 m², identificada com o 
n° 107 (Condomínio Comercial Florada das Acácias), Rua Áurea Pinheiro, n° 333, 
centro, Miguel Pereira/RJ (fotos em anexo), reavaliada, neste ato, em R$150.000,00 
(Cento e cinquenta mil reais). Nada mais havendo, encerro o presente Laudo. Certifico 
ainda, por oportuno, que a referida sala encontra-se atualmente locada à empresa de 
marketing Unith e disponível à visitação durante o horário comercial, conforme 
informado pela locatária. Posto isso, submetendo à superior consideração e no aguardo 
de novas determinações, devolvo o presente mandado à secretaria. O referido é 
verdade e DOU FÉ. 
 

DATA DA 

DILIGÊNCIA 
HORA LOCAL DESCRIÇÃO DA DILIGÊNCIA 

 
Três Rios, 08 de abril de 2026. 
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